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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 9.362, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.
Nomeia Secretário Municipal de 
Relações Institucionais.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Complementar nº 
164, de 30 de novembro de 2020,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica o Sr. RICHARD VALENTIM STEVANATO 
DE FREITAS, portador do RG/SP. 15.507.959-1, nomeado 
para, a partir da presente data, exercer o cargo público em 
comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS, na qualidade de agente político, com 
subsídio mensal fixado através da Lei Complementar nº 164, 
de 30 de novembro de 2020.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria correrão por conta das dotações 
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser 
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 8.669, de 1º de dezembro de 2020.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 10 de 
agosto de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 9.365, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.
Designa Gestora das parcerias a serem 
celebradas com as organizações da 
sociedade civil que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de gerenciamento das 
parcerias celebradas pelo Município com as organizações 
da sociedade civil;

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, V, g, da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,

R E S O L V E :

	 Art. 1º Fica a Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social, Sra. MAYARA WITT SAID, designada como Gestora 
dos Termos de Fomento identificados abaixo, a serem 
firmados pelo Município:

Nº do Termo 
Fomento

Entidade Parceira Valor

24/2022 Lar São Vicente de Paulo de Barra Bonita R$ 100.000,00

25/2022
Lar de Amparo à Velhice e a Infância de 
Barra Bonita

R$   50.000,00

Art. 2º Compete à Gestora ora nomeada as seguintes 
atribuições, sem prejuízo de outras constantes na Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014:

I - acompanhar e fiscalizar a execução das parcerias;

II - informar ao Prefeito Municipal a existência de fatos 
que comprometam ou possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na 
gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados,

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação 
de que trata o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 10 de 
agosto de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Presencial 

nº 052/2022, cujo objeto é o Registro de Preços, objetivando 
a aquisição de diversos materiais esportivos, na data de 
09/08/2022, com a presença do Pregoeiro Oficial e da 
Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o 
procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição 
da empresa Kely Daiana de Oliveira Gomes Epp, itens 
10, 17, 19, 20, 21, 24, no valor total de R$ 37.761,00; 300 
Comércio, Serviço e Logística Eireli Epp, itens 15, 18, 22, 25, 
28, 29, 30, 32, no valor total de R$ 34.930,00; RVL Comércio 
de Materiais e Serviços Eireli Me, itens 01, 03, 05, 08, 12, 16, 
26, 27, no valor total de R$ 42.710,00; Roberto Aparecido 
Ferreira Promotor de Vendas Me, itens 02, 04, 06, 07, 09, 
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11, 13, 14, 23, 31, no valor total de R$ 34.020,00, com todas 
as demais condições conforme edital. Barra Bonita, 10 de 
agosto de 2022. José Luís Rici. Prefeito Municipal.
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MARIO FERNANDES NETO
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de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal
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